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ti.Try, MINISTÉRIO DA FAZENDA
#I1I.t.tiv SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n°	 37311.008215/2005-98

Recurso e	 150.296 Voluntário

Matéria	 Cessão de Mão de Obra: Retenção.

Acórdão e	 205-0.1044

Sessão de	 03 de setembro de 2008

Recorrente HOPI HARI S/A

Recorrida	 DRP JUNDIAI/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/07/2002 a 31/07/2004

Ementa: CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO.

O contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-
obra deverá reter onze pôr cento do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de serviços e recolher a importância retida, nos termos da
Legislação.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por una ' finidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no mérito

1negado provimento ao e . , , nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da
Conselheira Renata o :	 • m.	 .

I

iss tN ig

JULIO aES TrI VIEIRA GOMES

‘
Preside e

'

/Relat C.EL OLIVEIRA

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato, Liege
Lacroix Thomasi	 •
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Jundiaí/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.426.4/0253/2005, fls. 0165 a 0171, que julgou procedente em parte o lançamento, efetuado
pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 031 a 036, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à
retenção de 11%, incidente sobre o valor de notas fiscais de prestação de serviços, no regime
de empreitada parcial.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão desaitos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, tls. 040 a 053,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente em parte o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0175 a 0188, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. A relação de co-responsáveis está equivocada;

2. A prestadora utilizou materiais e, devido a isso, os valores foram
corretamente retidos e recolhidos;

3. Esses documentos foram ignorados pela fiscalização;

4. A SELIC não pode ser utilizada como taxa de juros moratórias;

5. O lançamento não pode se basear em presunções e indícios, portanto, a
recorrente solicita a realização de prova pericial; e

6. Ante o exposto, solicita o acolhimento do recurso para a reforma da
decisão.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0458 a 0460, onde, em sínt
mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdé cia
Social (CRPS).

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
suscitadas pelo recorrente.

DO MÉRITO

Primeiramente, cabe esclarecer a recorrente quanto à questão dos co-
responsáveis.

A relação de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem
como escopo incluir pessoas físicas no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar
todas as pessoas fisicas e jurídicas representantes legai á do sujeito passivo que, eventualmente,
poderão ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em
divida ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em
consonância com o parágrafo 32 do artigo 42 da Lei ri2 6.830/80, e após se verificarem
infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa.

A responsabilização de pessoas fisicas somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, pessoas fisicas não sofreram restrições em seus direitos.

Assim, esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada
na via da execução judicial, na hipótese de responsáveis serem convocados, por decisão
judicial, para satisfação do crédito.

Quanto à alegação de que a prestadora utilizou materiais, devemos analisar a
documentação e as alegações com a legislação da época.

Antes de mais nada, devemos verificar o que dita a Legislação.

Instrução Normativa 10012003: 

Art. 158. Havendo previsão contratual de fornecimento de material ou
de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, exceto o manual,
para a execução dos serviços, se os valores de material ou
equipamento estiverem estabelecidos no contrato, ainda que não
discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de
serviços, a base de cálculo da retenção será o valor dos serviços
estabelecidos em contrato, conforme previsto no § 7° do art. 219 do
RPS.

§ I" O valor do material fornecido ao contratante ou o de locação de
equipamento de terceiros, utilizado na execução do serviço, não poderá
ser superior ao valor de aquisição ou de locação para fins de apuração
da base de cálculo da retenção.
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§ 2" O fornecimento de ferramentas, de uutomóveis ou caminhões
utilizados no transporte de materiais para o local da prestação de
serviços, não será considerado como fornecimento de equipamento.

§ 3' Compete à contratada a comprovação dos valores de que trata o §
1' deste artigo, mediante apresentação de documentos fiscais de
aquisição do material ou contrato de locação de equipamento.

Como facilmente verificamos, há a necessidade desses valores estarem
estabelecidos em contrato.

Verificando o contrato, não há previsão de valores de equipamentos e materiais,
fis.0427 a 0434.

Portanto, corretamente a fiscalização não abateu valores de materiais e
equipamentos, pois não havia previsão contratual de seus valores, nem foram comprovados
pela recorrente.

Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SEL1C ao argumento de que
seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Pederal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora,
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

O lançamento não se baseou em presunções, mas em determinação legal.

Lei 8.212/1991: 
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Art. 31 A empresa contratante de serviços executados mediante cessão
de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá
reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do
mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em
nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no §
5" do art. 33.	 •

§ 1 0 0 valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado pelo
respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra,
quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade
Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu
serviço.

§ 2" Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de
mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas
dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços
contínuos, relacionados ou não com atividades normais da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação:

Portanto, há determinação legal.

Quanto à solicitação de prova pericial, verificamos que a mesma encontra-se em
desacordo com o previsto na legislação.

Decreto 70.235/1972: 

•Art. 16. A impugnação mencionará:

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deLrar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

Como o pedido de perícia não possui os requisitos previstos na legislação,
considero-o não formulado.

Finalmente, a decisão em epígrafe foi lavrada na estrita observância das
determinações legais vigentes, sendo que teve por base o que prescreve a Legislação.
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CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008

• •RO O OLIVEIRA

•
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